
 

 

  

 

 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                         

 

PORTARIA Nº 041, de 02 de fevereiro de 2024 

 

O Reitor em Exercício da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, tendo em vista a solicitação da 

Comissão Setorial de Avaliação do Desempenho Funcional, que consta no Processo SEI nº 

072.12200.2023.0052178-74, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 008/2024, publicada no Diário Oficial do 

Estado (DOE) de 05/01/2024, que publicou a lista definitiva dos servidores da carreira de 

Técnico Universitário integrantes do Grupo Ocupacional Técnico-Específico, lotados nesta 

Universidade, que cumpriram os requisitos para a progressão referente ao ano de 2023, em 

conformidade com o art. 4º do Decreto Estadual nº 21.070/2022, no tocante à progressão do 

Servidor ADILSON DE LIMA PEREIRA, matrícula 72001586, que passa a vigorar conforme 

abaixo: 

 

- Tornar sem efeito a progressão do Servidor ADILSON DE LIMA PEREIRA, 

matrícula 72001586, do Grau II, Referência 2 para o Grau II, Referência 3, ficando assim 

excluído seu nome do quadro constante no art. 1º da Portaria nº 008/2024; 

 

- Incluir no quadro do art. 2º da referida portaria a matrícula do servidor, pelo 

não cumprimento de requisito para a Progressão 2023. 

 

Servidor 

Matrícula nº 
Justificativa 

72001586 
Servidor não cumpriu o interstício disposto no Art. 4º, Parágrafo 1º, Inciso II, do 

Decreto n. 21.070/2022 no tocante ao efetivo exercício na referência ocupada.  

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 1º de agosto de 2023, permanecendo inalteradas as demais disposições da 

Portaria nº 008/2024. 

 

 

MARCOS HENRIQUE FERNANDES 

REITOR EM EXERCÍCIO 


